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 MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE 
SOCIAL E DA EDUCAÇÃO

Agência Nacional para a Qualificação, I. P.

Despacho (extracto) n.º 8465/2010
Por meu despacho de 10 de Maio de 2010 e ao abrigo da competência 

legal de gestão da rede de Centros Novas Oportunidades prevista nos 
artigos 4.º, 5.º, 21.º e do 27.º da Portaria n.º 370/2008, de 21 de Maio, 
o Centro Novas Oportunidades promovido pelo Instituto Militar dos 
Pupilos do Exército, ao abrigo do Despacho n.º 6950/2008, de 10 de 
Março, passa a ser promovido pelo Instituto dos Pupilos do Exército, 
com efeitos à data em que o referido Instituto alterou a designação.

Lisboa, 10 de Maio de 2010. — O Presidente da ANQ, I. P., Luís 
Capucha.

203252809 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 8466/2010
Considerando que o Sr. Dr. Francisco George, director -geral da Saúde, 

cessou, a seu pedido, funções no Conselho Nacional de Procriação 
Medicamente Assistida, importa proceder à sua substituição, pelo que 
é nomeada, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 31.º 
da Lei n.º 32/2006, de 26 de Julho, a Dr.ª Ana Maria Silva Henriques, 
assistente graduada sénior de clínica geral, colocada no ACES Grande 
Lisboa XII, em Vila Franca de Xira, e consultora do Programa de Saúde 
Reprodutiva da Direcção -Geral da Saúde.

4 de Maio de 2010. — A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro 
Jorge.

203254794 

 Despacho n.º 8467/2010
A comissão de avaliação de medicamentos (CAM), é um órgão con-

sultivo do INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde, I. P. (INFARMED, I. P.), à qual compete, generica-
mente, sempre que solicitada, emitir pareceres em matérias relacionadas 
com medicamentos, designadamente nos domínios dos ensaios clínicos 
e da avaliação da qualidade, eficácia e segurança.

Nos termos do n.º 3 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 269/2007, de 
26 de Julho, os membros da comissão são nomeados, sob proposta do 
conselho directivo do INFARMED, I. P., por despacho do Ministro da 
Saúde ou, se pertencerem a outros ministérios, por despacho conjunto 
do Ministro da Saúde e dos respectivos ministros da tutela.

Importa, por isso, proceder à respectiva nomeação, tendo em conta 
a experiência da generalidade dos membros que compunham a anterior 
CAM que, sempre que possível e aceite, são agora reconduzidos.

Nestes termos e ao abrigo do n.º 3 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 269/2007, de 26 de Julho, determina -se o seguinte:

1 — São nomeados membros da Comissão de Avaliação de Medi-
camentos:

a) Dr.ª Ângela Timóteo, médica, interna do internato médico de 
neurologia no Hospital Professor Doutor Fernando Fonseca, E. P. E.;

b) Dr. Bernardo Ratilal, médico, especialista em neurocirurgia do 
Hospital de São José — Centro Hospitalar Lisboa Central, E. P. E.;

c) Dr. Luís Caldeira, médico, especialista em infecciologia do Hospital 
de Santa Maria — Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.;

d) Dr. Nuno Janeiro, médico, especialista em infecciologia do Hospital 
de Santa Maria — Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.;

e) Dr.ª Cláudia Afonso, médica, especialista em infecciologia do 
Hospital de Santa Maria — Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.;

f) Dr. Fernando Leal da Costa, médico, especialista em hematologia 
clínica e oncologia médica do Instituto Português de Oncologia de Lisboa 
Francisco Gentil, E. P. E.;

g) Dr. João Oliveira, médico, especialista em hematologia clínica 
e oncologia médica do Instituto Português de Oncologia de Lisboa 
Francisco Gentil, E. P. E.;

h) Dr.ª Teresa Varandas, médica, interna do internato complementar 
de oftalmologia do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto;

i) Dr.ª Margarida Miranda, médica, especialista em oftalmologia do 
Hospital de Santa Maria — Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.;

j) Prof. Doutor Paulo Filipe, médico, especialista em dermatove-
nereologia do Hospital de Santa Maria — Centro Hospitalar Lisboa 
Norte, E. P. E., e professor auxiliar convidado da Faculdade de Medicina 
da Universidade de Lisboa;

k) Dr. Tiago Bana e Costa, médico, interno no internato complementar 
de gastrenterologia do Hospital Egas Moniz — Centro Hospitalar de 
Lisboa Ocidental, E. P. E.;

l) Dr. Eduardo Gomes da Silva, médico, especialista em medicina interna, 
do Hospital de São José — Centro Hospitalar Lisboa Central, E. P. E.;

m) Prof. Doutor Vasco Maria, médico, especialista em medicina geral 
e familiar e em farmacologia clínica, da Administração Regional de 
Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., e professor auxiliar convidado da 
Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa;

n) Dr.ª Paula Broeiro, médica, especialista em medicina geral e fa-
miliar do Centro de Saúde de Sintra;

o) Dr. António Faria Vaz, médico, especialista em medicina geral 
e familiar da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P.;

p) Dr.ª Cândida Silva, médica, especialista em reumatologia do Ins-
tituto Português de Reumatologia;

q) Dr.ª Rita Lermann, médica, interna do internato complementar de 
ginecologia/obstetrícia, da Maternidade Dr. Alfredo da Costa;

r) Dr. Renato Sotto -Mayor, médico, especialista em pneumologia do 
Hospital de Santa Maria — Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.;

s) Dr. Luís Câmara Pestana, médico, especialista em psiquiatria e 
farmacologia clínica do Hospital de Santa Maria — Centro Hospitalar 
Lisboa Norte, E. P. E.;

t) Dr. Carlos Moreira, médico, especialista em medicina interna do 
Hospital de Santa Maria — Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.;

u) Prof. Doutor Manuel Caneira, médico, especialista em cirurgia 
plástica e farmacologia clínica do Hospital de Santa Maria — Centro 
Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., e professor auxiliar convidado da 
Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa;

v) Dr.ª Alexandra Vasconcelos, médica, interna no internato comple-
mentar de pediatria e especialista em psiquiatria do Hospital Fernando 
da Fonseca, E. P. E.;

w) Prof. Doutor Pedro Amores da Silva, farmacêutico, professor 
auxiliar da Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias;

x) Dr. Pedro Contreiras Pinto, farmacêutico, professor auxiliar convi-
dado da Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias;

y) Dr. Rui Santos Ivo, farmacêutico, especialista em assuntos regu-
lamentares e farmácia hospitalar, proposto pela Associação Portuguesa 
da Indústria Farmacêutica;

z) Prof. Doutor Pedro Miguel Barata de Silva Coelho, farmacêutico, 
professor auxiliar da Faculdade de Ciências da Saúde da Universi-
dade Fernando Pessoa, proposto pela Direcção -Geral do Consumidor;

aa) Dr.ª Ana Corrêa Nunes, médica, especialista em medicina interna, 
do INFARMED, I. P.;

ab) Doutora Isabel Vieira, farmacêutica, do INFARMED, I. P.;
ac) Doutora Ana Paula Martins, farmacêutica, especialista em farma-

cognosia e fitoquímica, do INFARMED, I. P.;
ad) Dr.ª Marília Noronha, farmacêutica, especialista em regulamen-

tação farmacêutica, do INFARMED, I. P.;
ae) Dr.ª Felismina Ferreira, farmacêutica, especialista em indústria 

farmacêutica, do INFARMED, I. P.;
af) Dr. Tiago Abreu, farmacêutico, do INFARMED, I. P.;
ag) Dr.ª Estela Pedreiro, farmacêutica, do INFARMED, I. P.;
ah) Dr.ª Parvin Danesh, farmacêutica, do INFARMED, I. P.;
ai) Dr.ª Leonor Meisel, médica veterinária, do INFARMED, I. P.;
aj) Doutora Margarida Menezes Ferreira, bióloga, do INFARMED, I. P.;
ak) Doutora Ana Cláudia Figueiredo, bióloga, do INFARMED, I. P.;
al) Doutor Ângelo Silva, bioquímico, do INFARMED, I. P.;
am) Dr.ª Elsa Costa, química, do INFARMED, I. P.

2 — O membro indicado na alínea m) do número anterior tem as 
suas funções suspensas enquanto exercer o seu cargo dirigente no 
INFARMED, I. P.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 10 de Maio de 
2010.

11 de Maio de 2010. — A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro 
Jorge.

203254656 

 Despacho n.º 8468/2010
1 — Nos termos do n.os 1 e 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 188/2003, 

de 20 de Agosto, e do artigo 15.º do Estatuto do Gestor Público, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de Março, alterado pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, aplicável por força do n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 188/2003, de 20 de Agosto, nomeio, em 
regime de comissão de serviço, tendo em conta o seu perfil e aptidão 




